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ACÓRDÃO Nº 903/2020 – TCU – Plenário 
 

1. Processo TC 000.863/2019-0  

2. Grupo I – Classe V – Relatório de Auditoria.   
3. Responsáveis: Fabiano Leite Campos (CPF 006.168.173-39), Marco Aurélio Simões Coelho (CPF 

642.518.883-91), Mauro Sérgio Muniz dos Santos (CPF 252.525.343-49), Murilo Andrade de Oliveira 
(CPF 976.346.386-68), Rafael Velasco Brandani (CPF 938.146.406-59) e Regina Célia Barbosa 
Ribeiro (CPF 483.501.413-87). 

3.1. Interessado: Congresso Nacional. 
4. Unidades: entidades/órgãos do Governo do Estado do Maranhão. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública 

(SecexDefesa). 
8. Representação legal: José Reis Rocha Vieira (OAB/MA 6.280) representando Mauro Sérgio Muniz 

dos Santos. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, referentes à auditoria realizada no Contrato de 
Repasse 36.550/2012, que tem por objeto a construção da cadeia pública masculina de São Luís 

Gonzaga do Maranhão (MA). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento no art. 1º, II, e 38, I, da Lei 8.443/1992 e art. 

169, V, do Regimento Interno, em: 

9.1. acatar as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis Marco Aurélio 
Simões Coelho, Regina Célia Barbosa Ribeiro e Rafael Velasco Brandani;  

9.2. acatar parcialmente as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis Fabiano 
Leite Campos, Mauro Sérgio Muniz dos Santos e Murilo Andrade de Oliveira, sem, contudo, imputar-

lhes multa, em vista da baixa relevância das falhas remanescentes;  

9.3. dar ciência desta deliberação ao presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle da Câmara dos Deputados, em complemento ao atendimento da Solicitação do Congresso 

Nacional de que trata a Proposta de Fiscalização e Controle 177/2014, à Secretaria de Administração 
Penitenciária do Estado do Maranhão e ao Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

9.4. arquivar este processo. 

 
10. Ata n° 12/2020 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 15/4/2020 – Virtual. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0903-12/20-P. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64353755.
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13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes (Relatora), Bruno Dantas e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André 
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Presidente Relatora 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64353755.


